
COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

(Da Sra. RENATA ABREU)

Requer  a realização de audiência pública
para  discutir  as  perspectivas  de  novos
medicamentos  para  pessoas  com  Transtornos
do Espectro Autista – TEA.

Senhor Presidente:

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  fundamento  no  art.  255,  a

realização de reunião de audiência pública nesta Comissão com o objetivo de discutir

as perspectivas e evoluções no campo de novos tratamentos e medicamentos para

pessoas diagnosticadas com Transtornos do espectro Autista – TEA. Para a condução

e enriquecimento dos debates, sugerimos a participação dos seguintes convidados:

 Ministra  Luciana  Santos,  representando  o  Ministério  de

Ciência, Tecnologia e Inovação;

 Representante do Ministério da Saúde;

 Representante do Centro de Química Medicinal da Unicamp –

CQMED;

 Representante da Fundação Oswaldo Cruz – Fiocruz;

 Representante do Instituto Lagarta Vira Pupa;

 Representante do Movimento Orgulho Autista Brasil – MOAB;

 Representante  do  Centro  de  Orientação  Médico-

Psicopedagógica do DF – COMPP.

JUSTIFICAÇÃO

Transtorno do Espectro Autista – TEA é termo utilizado para designar

uma  condição  geral  envolvendo  um  grupo  de  desordens  complexas  do *C
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desenvolvimento  do  cérebro,  antes,  durante  ou  logo  após  o  nascimento.  Esses

distúrbios se manifestam de várias maneiras,  sendo a dificuldade na comunicação

social,  a  desordem  sensorial  e  os  comportamentos  repetitivos  características

partilhadas, em algum grau, entre todas as pessoas com TEA, ainda que a forma e a

intensidade como essas pessoas são afetadas variem de indivíduo para indivíduo e ao

longo do desenvolvimento de cada um.

Em nossa trajetória na Câmara dos Deputados, apresentamos quatro

diferentes projetos pela inclusão e em defesa dos direitos da pessoa com autismo.

Lutamos pelo atendimento multidisciplinar  nas escolas para os alunos autistas, por

meio do PL 2307/21; para que os cinemas tenham salas adaptadas para pessoas com

TEA,  em  medida  inspirada  nas  bem-sucedidas  experiências  da  “Sessão  Azul”,

consoante o PL 133/19; para que pais de autista ou responsáveis possam sacar o

FGTS para a compra de veículos adaptados, conforme previsto no PL 480/23; e para

que  supermercados  tenham  carrinhos  de  compra  adaptados,  nos  termos  do  PL

2982/22.

Outrossim,  é  igualmente  importante  discutir  o  acesso  de  pessoas

com  TEA  a  terapias  e  medicamentos  reconhecidamente  valiosos  no  auxílio  ao

tratamento dessas condições, assim como a disponibilização de outras opções que

têm surgido na fronteira da pesquisa científica na área. 

Sendo  esta  Comissão  o  ambiente  mais  adequado  para  sediar

debates  envolvendo  pesquisa  e  inovação,  convidamos  os  nobres  parlamentares  a

votarem favoravelmente à aprovação do presente Requerimento, trazendo desta forma

para dentro do nosso Congresso as discussões mais recentes sobre tema.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputada RENATA ABREU

2024-6153
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